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que sua ausência seja imperiosa;
• – responder administrativamente pelas faltas que porventura venha 
apraticar e sujeitar-se ao ressarcimento ao cPc rc e/ ou a terceiros pe-
los prejuízos causados pela condução negligente, imperita ou imprudente, 
sem prejuízo de outras responsabilidades que vierem a ser apuradas em 
competente processo administrativo disciplinar;
antecedência;
• – comparecer aos locais determinados com a necessária
• –estacionar o veículo apenas em locais e horários permitidos que
não comprometam a imagem da instituição;
• – não entregar a outrem a direção do veículo sob sua responsabilida-
de, exceto em casos excepcionais;
• –conforme legislação de trânsito, não dirigir sob a influência de álco-
ol ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependên-
cia;
• –manter o veículo limpo interna e externamente;
• – utilizar o veículo para uso exclusivo em serviço, no interesse destaU-
nidade regional e no exercício de suas atribuições, sob pena de responsa-
bilidades;
• – comunicar à Gerência da Regional as situações em que o usuáriopro-
voque quaisquer danos em veículo oficial, para as providências cabíveis;
• - preencher corretamente a Autorização de Saída do Veículo (Livrode Re-
gistro), principalmente no que tange aos horários de saída/chegada e qui-
lometragem inicial/final do veículo, além de registrar, no campo desti-
nado ao relatório do motorista, qualquer alteração ocorrida no itinerá-
rio pré-definido e autorizado pela gerência, bem como qualquer eventu-
al problema apresentado;
• -observar, irrestritamente, as condições de uso dos veículos oficiais pre-
vistas neste regulamento;
• - acompanhar e conferir carregamentos e amarras de material, alémde ve-
rificar travamento de portas no transporte de cadáver (em caso de remo-
ção).
art. 8º compete ao servidor/ usuário dos veículos:
• - obedecer aos horários e itinerários pré-determinados pela gerência,sal-
vo determinação em sentido contrário em caso de intercorrência;
• -tratar com respeito, cordialidade e gentileza o condutor e demais
passageiros;
• -não concordar ou concorrer para o uso indevido do veículo;
• -utilizar sempre o cinto de segurança (bancos dianteiro e traseiro);
• -sempre que possível, fornecer informações ao motorista sobre o
período de espera;
• -colaborar para a preservação do veículo, concorrendo para que o moto-
rista mantenha sua atuação dentro das normas e procedimentos;
• -comunicar ao Gerente da Regional qualquer irregularidade cometi-
da pelo motorista/condutor ou relacionada à manutenção do veículo;
Art. 9º É expressamente proibida a utilização de veículos oficiais:
• -para transporte de objetos particulares (encomendas), pessoas estra-
nhas ao serviço público (caronas) ou quaisquer outras pessoas não auto-
rizadas;
• -para o atendimento de interesses particulares, ou para fins diver-
sos ao interesse desta regional, sob quaisquer pretextos;
• - para transporte a casas de diversões, supermercados,estabelecimentos 
comerciais e de ensino, exceto quando em objeto de serviço;
art. 10º as viaturas que não se encontrarem em serviço deverão ser reco-
lhidas ao pátio de estacionamento desta Unidade regional.
Parágrafo 1º. Nas viagens que exijam saídas antes das 7 horas, poderá ser 
autorizado o pernoite do veículo na residência do motorista oficial ou do 
condutor autorizado, desde que este declare, sob as penas da lei, que 
possui garagem segura para guardá-lo, assumindo total responsabilida-
de pelo veículo.
art. 11º. o servidor público ou colaborador que inobservar a presente ins-
trução poderá responder por improbidade administrativa e pelas penali-
dades estabelecidas no regime Jurídico Único dos servidores Públicos ci-
vis da administração direta, das autarquias e das fundações Públi-
cas do Estado do Pará.
art. 12º os casos omissos serão encaminhados à Gerência da
regional.
art. 13°. Esta instrução de serviço entra em vigor na data de sua
publicidade.
celso da silva Mascarenhas
Diretor-Geral do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”
francisco José souza santos
coordenador das Unidades regionais
Marcelo iaghi salame
Gerente regional da Unidade sul do Pará – Marabá.
aNeXo i
terMo de resPoNsaBiLidade
Pelo presente termo, declaro que estou ciente das disposições determina-
das pelas leis de trânsito Brasileiras e devidamente habilitado para condu-
ção de veículo de passageiros.
declaro também que estou ciente de minha responsabilidade ci-
vil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação de veícu-
lo do cPc rc, responsabilizando-me por qualquer ato de imprudência, 
imperícia ou negligência e pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como 
pelo pagamento de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.
tendo lido o inteiro teor da instrução de serviço 01/2021-Urs, de 10 de de-
zembro de 2021, estando ciente e de acordo com as condições e disposi-
ções legais quanto ao uso de veículos oficiais ali contidas, firmo o presente 
termo de livre e espontânea vontade.
Marabá, / /
assinatura:
Nome: Matrícula: registro Geral:
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Protocolo da publicação: 733283
EXtrato do tErMo dE crEdENciaMENto MÉdico N° 59/2021, publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.708 edição de 23/09/2021.
onde se lê:
oBJEto: o presente tem por objeto o credenciamento de Entidade Médica 
e Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão 
física e mental, de avaliação psicológica, Junta Mé3dica e Junta Especial 
de trânsito aos candidatos à primeira habilitação, renovação de carteora 
Nacional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ciclomotores – 
acc, mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condu-
tores permissionários, penalizados e registro dse estrangeiro na cidade de 
tucuruí/Pa, conforme Portaria de credenciamento 1588/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará, edição de 31/05/2021.
Leia-se:
oBJEto: o presente tem por objeto o credenciamento de Entidade Médica 
e Psicológica na prestação de serviços de realização dos exames de aptidão 
física e mental, de avaliação psicológica, Junta Mé3dica e Junta Especial de 
trânsito aos candidatos à primeira habilitação, renovação de carteora Na-
cional de Habilitação – cNH, autorização para conduzir ciclomotores – acc, 
mudança e adição de categoria, reabilitação de condutores, condutores 
permissionários, penalizados e registro dse estrangeiro na cidade de Novo 
progresso/Pa, conforme Portaria de credenciamento 1588/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará, edição de 31/05/2021.

Protocolo: 741590
errata
Protocolo da publicação: 733283
EXtrato do tErMo dE crEdENciaMENto MÉdico N° 65/2021, publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.775 edição de 25/11/2021.
onde se lê:
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e cMPt saNta isaBEl do Pará, inscrita no cNPJ 
nº 39.247.653/0001-05.
Leia-se:
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e cliMEPt – clÍNica MÉdica E Psico-
lÓGica do trÂNsito – ME/ saNta isaBEl do Pará, inscrita no cNPJ 
nº 39.247.653/0001-05.
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eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 46/2021
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a sEcrEtaria MUNiciPal dE trÂNsito E ci-
dadaNia dE ParaGoMiNas no cNPJ nº 05.193.057/0001-78
oBJEto do coNvÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dEtraN/Pa e da sEcrEtaria MUNiciPal dE trÂNsito E ci-
dadaNia dE ParaGoMiNas.
viGÊNcia: início: 13/12/2021 término: 12/12/2022
foro: Belém
data dE assiNatUra: 13/12/2021
ordENador rEsPoNsávEl: rENata MirElla frEitas G. dE s. coElHo
rENata MirElla frEitas GUiMaraEs dE soUZa coElHo
diretora Geral – dEtraN/Pa
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Portaria Nº 4440/2021-daF/cGP, de 01/12/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1323837;
r E s o l v E :
aUtoriZar o pagamento de duas e meia (02 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de traquateua – 30/11/2021, augusto corrêa/Belém 
– 01/12 à 02/12/2021, a fim de realizar assessoria de impresa, cobertura 
jornalística e fotográfica da ação itinerante de veículos, no referido muni-
cipio.


